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PORTARIA NO 560, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, e conforme o Memorando no 5L212023, emitido pela Secretaria Municipal de Obras,

Urbanismo e Transpofte,

RESOLVE

Alt. 10 - CONCEDER férias ao servidor abaixo relacionado, lotado na

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transpofte:

AÊ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

GRsrr\fl-r oo PRrrrno Mutrtlclpnt or Mtssnt, 21 or srrrNBRo DE 2023.
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SERVIDOR CARGO PERIODO
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PERÍODO A SER USUFRUIDO

Ariel Costa Pedreiro 202L12022 2010912023 a L91L012023 (trinta dias)
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